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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 

PREGÃO ELETRONICO N°. 002/2016. 
 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
 
As pregoantes deverão enviar Termo de Retirada do Edital, conforme modelo abaixo, ao seguinte 
endereço eletrônico ou retirar pessoalmente junto ao Setor de Licitações: 
licitacao@aguaboa.mt.gov.br. 
 
O não envio deste termo, por parte da pregoante, desobriga o Pregoeiro de comunicar-lhe 
eventuais alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações relacionados ao presente 
procedimento licitatório. 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 
 
Nome empresarial: _______________________________________________________ 
 
CNPJ: __________________________________________________________________ 
 
e-mail: _________________________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________________________________________________________ 
 
CEP: ___________________________________________________________________ 
 
Tel.: ___________________________________________________________________ 
 
Fax: ___________________________________________________________________ 
 
Data de retirada do Edital: _________________________________________________ 
 
Nome do responsável: ____________________________________________________ 
 
R.G. do responsável: ______________________________________________________ 
 
    __________________________________ 

Assinatura 
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ANEXOS: 
 
Anexo I: Termo de Referência; 
 
Anexo II: Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
 
Anexo III: Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (LC nº. 123/2006);  
 
Anexo IV: Modelo de Proposta Comercial; 
 
Anexo V: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Declaração de Não 
emprego de Menores; 
 
Anexo VI: Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
 
Anexo VII: Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
Anexo VIII: Minuta do Termo de Contrato; 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 

EXCLUSIVO ME/EPP  
 

 
Data de Início para o recebimento das propostas: 01/03/2016, ás 8h00min até 11/03/2016, 
ás 17h00, (horário de Brasília), 
Data e horário de início da sessão: 15/03/2016, ás 08h00, (horário de Brasília). 
Data e horário de início da disputa: 15/03/2016, ás 08h30, (horário de Brasília). 
Realização: Por meio do site www.cidadecompras.com.br 
 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, através do Pregoeiro designado pelo Decreto n°. 
2921/2016 de 20/02/2016, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais legislação complementar, Lei Complementar n°. 123/2006; Lei Municipal 
n°. 1036/2009, que Regulamenta no Município de Água Boa-MT o tratamento diferenciado e 
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte; Lei Complementar n°. 123/2006; bem 
como o Decreto Municipal n°. 2.455/2013, que Regulamenta, no âmbito do município de Água Boa, 
a utilização da modalidade de licitação denominada Pregão Eletrônico para registro de preços, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; que se encontra aberta a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 002/2016, tipo 
MENOR PREÇO, para cada item ofertado, conforme Termo de Referencia – Anexo deste edital: 

 
1- DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES:  
1.1. A presente Licitação tem por objeto Futura e Eventual Aquisição de medalhas e troféus, para a 
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, de acordo Termo de Referência, 
Anexo I deste edital. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
2.1 – Poderão participar desta licitação somente MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, conforme art. 48 da Lei Complementar 147/2014 que regulou a lei 123/2006, e que 
atendam às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital. Site 
www.cidadecompras.com.br e que atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus 
Anexos. 
2.2 - NÃO poderão participar da presente licitação as interessadas: 
a) em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
b) suspensas de contratar com o Município de Água Boa-MT; 
c) impedidas de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estados e Municípios, conforme 
dispõe o artigo 7º da Lei nº. 10.520 de 2002; 
d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) em recuperação judicial; 
f) cuja falência tenha sido decretada, sob concurso de credores; 
g) em dissolução ou em liquidação; 
h) constituídas sob a forma de cooperativa de mão de obra; 
2.3 - É vedada a participação de empresas em consórcio. 
2.4 - É vedado ao licitante executar qualquer tipo de subcontratação dos serviços descritos neste 
edital. 
2.5 - As empresas interessadas em participar deste Pregão apresentarão, na data e horário 
determinados no preâmbulo deste Edital, os documentos requeridos para este Pregão, os quais 
deverão ser entregues ao Pregoeiro ou membro de sua Equipe de Apoio nos respectivos envelopes 
devidamente autenticados pelo tabelião do cartório. 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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2.3 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e 
subseqüente encaminhamento de proposta de preço nas datas e horários previstos neste edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

3 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

3.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, o presente edital em campo 
próprio no sistema do www.cidadecompras.com.br 
Não serão aceitos impugnações, recursos e eventuais razões e contra-razões enviados 
via fax ou e-mail. 
3.2 - O pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital da Secretaria de 
origem, deverá decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 horas após data do recebimento da 
mesma.   
3.3 - Se for acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.   
3.4 - O pedido de impugnação, bem como a decisão da Unidade, deverão ser incluídos no sistema, 
antes da data e horários previstos para abertura da sessão pública e estarão disponíveis no site 
www.cidadecompras.com.br, para consulta dos Fornecedores e da Sociedade. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO CIDADECOMPRAS.COM.BR 
4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a 
Confederação Nacional dos Municípios pelo web-site: www.cidadecompras.com.br  
4.2 - As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de 
Pregão Eletrônico. Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de 
Água Boa – Mato Grosso e a Confederação Nacional dos Municípios, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento 
junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 
4.4 – O login e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Água Boa – 
Mato Grosso e Portal Cidadecompras.com.br, devidamente justificada, ou em virtude de sua 
inabilitação. 
 
5 – DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
5.1 - Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico. 
5.1.1 - Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão 
enviar suas propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico, sendo 
consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
5.1.2 - O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de editais, 
observará as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, 
em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
prevista neste edital e inserirá sua proposta inicial para o objeto deste certame, até a data e horário 
previsto no preâmbulo deste ato convocatório, contendo a razão social da empresa, CNPJ, 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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endereço, telefone e o nome do responsável, a falta de algum destes, implicará na desclassificação 
da mesma. 
5.1.3 - A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.1.4 - Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.1.5 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo 
VALOR POR ITEM, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens 
especificados no Anexo II deste edital, em moeda nacional, com apenas duas casas decimais, sendo 
consideradas apenas as duas primeiras casas decimais, caso a proposta seja apresentada com três 
ou mais. 
5.1.6 - Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores 
incidentes, tais como taxas, impostos, fretes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os 
praticados na data da abertura da proposta.  
5.1.7 - Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o ICMS, 
taxas, impostos, fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a 
Prefeitura Municipal de Agua Boa-MT. 
 
6 – DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.2.1 - Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de preços, 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 
6.2.2 - O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO ITEM. 
6.2.3 - O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de omissão do 
licitante, considerar-se-á o prazo mínimo exigido. Lei 10.520/02 Art. 6º. 
 

6.2.4 - Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 
deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 
ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
Também não serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas 
nesta licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou 
que não atenderem aos requisitos mínimos discriminados neste edital, bem como a condição do 
certame:  
6.2.5 – propostas não cotadas serão DESCLASSIFICADAS automaticamente pelo 
sistema. 
6.2.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
7 – DA SESSÃO DE DISPUTA E DA FORMALIZAÇÃO DE LANCES 
7.3.1 - A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo edital. 
7.3.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
7.3.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
7.3.4 – Os lances serão sucessivos e decrescente com os registros via sistema. 
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7.3.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.3.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 
7.3.7 - A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances. 
7.3.8 - Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá ocorrer o encerramento da sessão 
pública, por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subseqüente transcurso do prazo, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de 
até trinta minutos, findo o qual será encerrado o recebimento de lances. 
7.3.9 - Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
7.3.10 - O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão do pregoeiro sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o licitante 
vencedor será aquele que houver ofertado a melhor proposta inicial. 
7.3.11 - No caso de haver desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento 
dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
7.3.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
7.3.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro de data diversa. 
7.3.14 - Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de 
classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
8 – DOS RECURSOS 
8.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
8.4 - O prazo para decisão de recurso é de 05 (cinco) dias, após o qual a autoridade competente 
fará a adjudicação ao licitante vencedor. 
8.5 - A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão 
pública, será realizado, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através de campo 
próprio no sistema cidadecompras, devendo o licitante observar as datas registradas. 
8.6 - O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contra-razões pelos demais 
licitantes, serão realizados, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através de 
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campo próprio no sistema cidadecompras, devendo o licitante observar as datas 
registradas. 
8.7 - O recurso terá efeito suspensivo, ou seja, será suspensa a contagem do prazo de validade das 
propostas até a data de sua decisão. 
8.8 - Julgado o recurso, a decisão será publicada na Ata da sessão no endereço eletrônico  
www.cidadecompras.com.br  
 
9 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 
anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, 
referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, 
manifestando-se em campo próprio no site  www.cidadecompras.com.br ou via e-mail: 
pregao@aguaboa.mt.gov.br devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o 
número do processo licitatório, sendo o Pregão deverá dar como recebido o e-mail 
enviado.  
9.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de 
erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às licitantes que tenham 
adquirido o Edital. 
9.2.1- NOTA DE ESCLARECIMENTO E ERRATA é o documento emitido pela Administração, 
contendo informações que não causem alteração na formulação das propostas; 
 
10 – DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
DETALHADA DO DETENTOR DA MELHOR OFERTA. 
10.1 - Após o encerramento da etapa de lances  E/OU  convocação de melhor  colocada, 
da sessão pública virtual, O DETENTOR DA MELHOR OFERTA DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA e 
ENCAMINHAR A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA AJUSTADA/DETALHADA, através 
de local próprio no sistema cidade compras e/ou por e-mail:  
pregao@aguaboa.mt.gov.br, uma prévia da documentação exigida de habilitação  e 
Proposta de Preços devidamente ajustada em conformidade com o lance eventualmente 
ofertado, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA, NO PRAZO DE 240 MINUTOS. 
10.1.1 - O prazo para o RECEBIMENTO do original e/ou cópia autenticada em cartório da 
documentação exigida para habilitação, bem como do detalhamento da proposta de 
preços, pelo PREGOEIRO e/ou pela Equipe de Apóio será de até 05 (CINCO) dias, 
contados da data da sessão pública virtual com tolerância de 01 (um) dia por motivos 
fortuitos, sob pena desclassificação da empresa. Para o endereço da Prefeitura 
Municipal de Agua Boa-MT, situada a Avenida Araguaia, n.º 410, Centro, C.E.P-78.635-
000, Município de Agua Boa, Estado de Mato Grosso, fone 66-3468-6400, A/C 
PREGOEIRO: Marcos da Silva.  
10.2 - O Detalhamento da Proposta de Preços e composição de custos unitários, deverá ser 
apresentado datilografado ou digitado, contendo a razão ou denominação social, o número do 
CNPJ, todas as folhas rubricadas e numeradas, o endereço com CEP e os números de veículos 
de comunicação à distância (telefone, fax, e-mail) da empresa, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, borrões não ressalvados, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da 
respectiva Procuração), folhas rubricadas e numeradas e conter expressamente as 
informações exigidas no respectivo Anexo II. 
 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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10.3 - Será inabilitada a licitante que enviar documentação de habilitação, sendo CERTIDÕES 
DE REGULARIDADE FISCAL / TRABALHISTA / PREVIDENCIÁRIA / ATESTADO DE CAPACIDADE 
TECNICA, com data de emissão posterior a data da CONVOCAÇÃO dos documentos. 
 
 
 
11 – DOS ENVELOPES 
11.1 – O envelope da Proposta de Preços em conformidade com o lance eventualmente 
ofertado e Documentação de habilitação, deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT 
PREGÃO ELETRÔNICO No ........./2016 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 
ENDEREÇO E TELEFONE 

 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT 
PREGÃO ELETRÔNICO No ........./2016 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 
ENDEREÇO E TELEFONE 
 

11.2 – Os envelopes deverão estar devidamente lacrados e deverá conter junto ao lacre, carimbo 
do CNPJ da firma, bem como assinatura de seu representante legal. 
 
12 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
12.1 – Todos os documentos de habilitação deverão ser contínua, em volumes com todas as folhas 
rubricadas e numeradas, de modo a não permitir folhas soltas, em ordem crescente (1, 2, 3, ...), 
apresentando  na primeira folha titulação do conteúdo, o nome da Licitante, o número do 
Edital, dia e hora de abertura e o objeto a ser licitado, ao final deverá ser apresentado, 
ainda: Termo de Encerramento.  
12.2 - A habilitação do licitante será aferida por intermédio dos seguintes documentos:  

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA e PREVIDENCIÁRIA; 
 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA; 

 

12.3 – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e  
 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício. 
 

12.4 - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
abrangendo inclusive as Contribuições Sociais, conforme unificação prevista na Portaria MF 358; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da Certidão 
específica para participar de licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 

 
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do art. 27, alínea 
“a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será fornecida por 
Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à verificação pela 
rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.  
 
12.5 – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
onde comprove ter a licitante executado, ou estar executando ou fornecendo objetos pertinentes e 
compatíveis com o deste Edital. 
 
12.6 - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; devidamente 
registrado no respectivo órgão comercial ou civil conforme determina a Resolução de 
Consulta n° 20/2013 do TCE/MT mesmo para empresas ME's e EPP's. 
 
II – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) da 
sede da pessoa jurídica, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para abertura; e  
 
III – Prova de possuir capital social ou patrimônio liquido mínimo, conforme dispõe o Art. 31, § 2º 
e 3º da Lei nº 8.666/ 93; mediante Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante no 
caso de Capital Social, ou balanço patrimonial e demonstração do balanço patrimonial e 
demonstração de resultado, no caso de patrimônio líquido. 
 
12.7 – DAS DECLARAÇÕES: 
I – Apresentação de todas as Declarações, conforme modelos dos Anexos III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX. 
OBS: As Declarações deverão ser em papel timbrado da empresa devidamente 
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13 – DA LEI DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
13.1 - Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, alterado pela Lei Complementar 
147/14 art. 43, após a classificação final dos preços propostos, como critério de desempate, será 
dada preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o 
menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
“...LC 147/14 art. 43 § 1o  : Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.”  
 
13.2 - O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta 
apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual proceder-se-á da seguinte forma: 
13.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o 
disposto, poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
13.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem , serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida 
no subitem 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
13.5 -  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
13.6 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria 
sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeitos de habilitação, conforme item 4.6.6 deste Edital, sob pena de inabilitação, ainda 
que essa apresente alguma restrição. 
13.8 - Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (CINCO) dias, contados da declaração de vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar 
as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.9 - A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital.  
 
14 – DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO LOCAL DA ENTREGA 

14.1 - PRAZO DE ENTREGA 

No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que couber, as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/9. O objeto deverá ser entregue em até 10 
(DEZ) dias apos a Ordem de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Água Boa-MT. O 
não cumprimento do prazo de entrega do objeto implicara em multas, suspensão ou ate rescisão do 
contrato, após a comunicação feita oficialmente ao contratado, conforme a legislação em vigor.  

14.2. - LOCAL DE ENTREGA  

A empresa vencedora/contemplada pelo processo licitatório deverá entregar os materiais na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA/MT – fone: (66) 3468-6400 situada a Avenida Planalto nº 
410, Centro, Água Boa-MT, no período compreendido entre as 07h30 ás 11h30 e das 13h30 ás 

assinadas pelo representante legal da empresa. 
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17h30, de segunda às sextas feiras. 
 
 
 
 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 
15.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 
procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
15.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 
15.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 
a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
15.5. Decorrido o prazo do item 11.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele considerado 
como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 
15.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 
15.5.2.Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
15.5.3. A multa de que trata o item 11.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
16. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da data de 
assinatura. 
16.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, o Município de Água Boa-MT não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora da Ata. 
16.3 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
Secretarias Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações e serão 
empenhadas nas seguintes rubricas: 
Órgão: Secretaria de Educação 
Projeto Atividade: 2083 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Código Reduzido: 323 
 
17 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
17.1 - Os recebimentos dos produtos objeto do presente Edital dar-se-ão conforme o descrito no 
artigo 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e conforme o disposto a seguir: 
17.3 - O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á apenas após a verificação da conformidade 
com a especificação constante no Edital e seus Anexos. 
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17.4 - Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 
consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. Nesta 
hipótese, o serviço será rejeitado, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem 16.3 deste Edital. 
17.4 - Caso o fornecimento dos produtos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova 
rejeição, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de 
penalidades. 
17.5 - Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa 
contratada. 
17.6 - Os pagamentos referentes aos fornecimentos dos produtos serão efetuados, em moeda 
nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 10 (dez) dias úteis contados da 
aceitação das faturas e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de 
cada pagamento: 
I - Ateste das faturas pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais ficarão 
responsáveis pela fiscalização dos produtos fornecidos, confirmando se o fornecimento atendeu as 
cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no 
subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços 
objeto deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura da ata de 
registro de preço e/ou retirada da Nota de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de 
comunicação que comprove a sua convocação. 
18.2. O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento 
dos respectivos instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, 
devidamente justificado, comprovado e aceito pela Administração, acarreta a imediata perda do 
direito de contratar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
18.3 Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante com 
preço registrado em 2º lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante. 
18.4 A empresa contratada não deverá transferir a outrem os serviços objeto do presente contrato, 
no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT. 
18.5 A empresa contratada deverá substituir o objeto licitado que apresentarem defeito de 
fabricação, de acordo com o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, ou ainda, quando 
acondicionado de forma indevida, ficar imprestável para o uso. 
18.6 A empresa contratada deverá garantir a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, 
mandar refazer qualquer serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou 
especificações técnicas. 
18.7 A empresa contratada deverá responsabilizar-se por eventuais despesas quanto a substituição 
do objeto licitado. 
18.8 A empresa contratada deverá fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja 
solicitado sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização do fornecimento. 
18.9 A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução deste processo de despesa, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, 
FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de 
acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
18.10 A empresa deve garantir a qualidade do produto mediante o controle de qualidade das 
matérias-primas e do produto acabado, em todo o processo de fabricação, seguindo um plano de 
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controle sistemático o qual deve ser dado conhecimento a fiscalização da contratante quando 
solicitada. 

 
 
19- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1 Autorizar expressamente a execução de qualquer fornecimento, através da emissão da ordem 
de fornecimento devidamente discriminadas, quanto ao modelo e a quantidade solicitada. 
19.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais. 
19.3 Receber o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas.  
19.4 Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação de defeito no objeto licitado e/ou 
embalagem, para a sua devida substituição.  
19.4 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido. 
19.6 Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
19.7 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos materiais 
entregues, observando os aspectos quantitativo e qualitativo, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93. 

 
20. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
20.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 
20.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
20.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
20.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
19.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
20.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
20.5.1 Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
20.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 
Municipal de Água Boa-MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 
licitacao@aguaboa.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Planalto nº 410, Centro – CEP 78.635.000 – 
Água Boa – MT Fone (066) 3468-6426. 

 
21. DAS SANÇÕES 
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
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falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficar 
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Água Boa-MT, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 
21.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Jornal Oficial dos Municípios AMM e no caso 
de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações. 
21.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
21.3.1. Advertência; 
21.3.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 2º 
(segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
21.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 
(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
21.3.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 
21.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
21.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
21.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 16.3.1., não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 16.3.2., 16.3.3., 16.3.4., 16.3.5., principalmente sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação 
de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
21.4. As sanções previstas nos itens 16.3.1., 16.3.5., 16.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 16.3.2., 16.3.3., 16.3.4., facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
21.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 16.3., reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 
21.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 
43, § 3º, da Lei n. 8.666/93. 
22.2. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
a) Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 
Brasília (DF). 
b) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 
c) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 
d) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Água Boa-MT (07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min – horário de Brasília). 
22.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, 
salvo a devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Água Boa - MT, nos termos do Art. 
72 da Lei n. 8.666/93. 
22.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se 
fizerem necessárias, nos termos do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 
22.5. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato 
superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 
provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 
por esses fatos. 
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22.6. Fica eleito o foro da Comarca de Água Boa, Estado de Mato Grosso, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 
 
 

Água Boa-MT, 25 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

Marcos da Silva 
Pregoeiro  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 

PREGÃO ELETRONICO N°. 002/2016. 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
1 – INTRODUÇÃO 

1.1 - O município de Água Boa, Estado de Mato Grosso pretende contratar, com 
base na Lei nº. 8.666/1993, na Lei nº. 10.520/2008, e nas demais normas legais e regulamentares 
pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, Futura e Eventual Aquisição de medalhas e troféus, 
para a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT. 

 
2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, SUA NATUREZA E VIGÊNCIA 

2.1 - Como rege a Lei n°. 8.666/93, contratos referentes a Futura e Eventual 
Aquisição de medalhas e troféus, para a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Água 
Boa-MT não têm natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimento licitatório 
anualmente. Deve-se ressaltar que o fornecimento de desses materiais serão utilizados nas 
premiações dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação. 

2.2 - A Presente contratação não é de natureza continuada. 
2.3 - A vigência da ata de registro de preço é de 1 ano, a contar da data da 

assinatura da mesma. 

 
3 – OBJETO, QUANTIDADES ESTIMADAS. 

3.1 - O objeto deste Termo de Referência é a Futura e Eventual Aquisição de 
medalhas e troféus, para a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, 
conforme itens abaixo relacionados: 
 

Item especificação Unidade Qtde Media Total 

01 Medalha personalizada 5,8cm X 5,8cm Unidade 2.900 6,25 18.125,00 

02 Troféu em acrílico 5mm X de 80cm Unidade 30 231,67 6.950,10 

03 Troféu em acrílico 5mm X de 1 metro Unidade 15 323,33 4.950,10 

04 Troféu em acrílico 5mm X de 60cm Unidade 30 185,00 5.550,00 

05 Troféu em acrílico 5mm X de 40cm Unidade 40 120,00 4.800,00 

06 Troféu em acrílico 5mm X de 30cm Unidade 40 95,00 3.800,00 

07 Troféu em acrílico 5mm X de 20cm Unidade 40 70,17 2.806,80 

 
3.2 - As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer 
custo, e deverá ser entregue no Município de Água Boa sem qualquer acréscimo de despesas com 
mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários 
e comerciais, inclusive com transporte. 

 
4 - ESTIMATIVA DE DESPESA 

4.1 – Com base em informações obtidas na cidade de Cuiabá, para a média de 
preços do objeto do presente Edital é de R$ 46.881,85 (quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e 
um e oitenta centavos). 
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5 - CONDIÇÕES DO SERVIÇO 
5.1 – Os fornecimentos a serem executados deverão ser realizados por empresa 

habilitada e credenciada, dentro das diretrizes que o setor exige, garantindo a qualidade na 
execução dos serviços. 

5.2 – Não poderão participar as empresas que se encontrarem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituição; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Água Boa – Mato Grosso. 

5.3 – A especificações técnicas, bem como a qualidade dos serviços, devem 
obedecer fielmente as normas aqui descritas, pois são condições essenciais para a realização dos 
serviços. 

 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Autorizar expressamente a execução de qualquer serviço, através da emissão 
de requisições devidamente discriminadas, quanto ao modelo e a quantidade solicitada. 

6.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
Receber os carimbos de acordo com as especificações técnicas. 

6.3 - Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação de defeito no 
objeto licitado e/ou embalagem, para a sua devida substituição. 

6.4 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido. 
6.5 - Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
6.7 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 

dos materiais entregues, observando os aspectos quantitativo e qualitativo, na forma prevista na Lei 
n.º 8.666/93. 
 
 
 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A empresa contratada deverá entregar os materiais, objeto desta licitação na Secretaria de 
Educação, neste município de Agua Boa-MT. 

7.2 - A empresa contratada deverá atender os pedidos no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento da solicitação da contratante. 

7.3 - A empresa contratada não deverá transferir a outrem os serviços objeto do 
presente contrato, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Secretaria Municipal 
de Fazenda. 

7.4 - A empresa contratada deverá substituir os materiais que apresentarem 
defeito de fabricação, de acordo com o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, ou ainda, 
quando acondicionado de forma indevida, ficar imprestável para o uso. 

7.5 - A empresa contratada deverá garantir a Contratante o direito de fiscalizar, 
sustar, recusar, mandar refazer qualquer serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com 
as normas ou especificações técnicas.  

7.6 - A empresa contratada deverá responsabilizar-se por eventuais despesas 
quanto a substituição dos carimbos. 

7.7 - A empresa contratada deverá fornecer a Contratante, toda e qualquer 
informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a 
fiscalização da execução dos serviços. 

7.8 - A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução deste 
processo de despesa, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
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de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação 
exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

7.9 - A empresa deve garantir a qualidade do produto mediante o controle de 
qualidade das matérias-primas e do produto acabado, em todo o processo de fabricação, seguindo 
um plano de controle sistemático o qual deve ser dado conhecimento a fiscalização da contratante 
quando solicitada. 

7.10 - O processo de fabricação, embora sejam da escolha da empresa, 
condicionados pela natureza dos equipamentos disponíveis, devem assegurar ao produto a 
conformidade com os requisitos deste Projeto Básico. 
 
8  - SANÇÕES ADMISTRATIVA                       
(Art. 7º, Lei 10.520/2002). 
(Incisos XVII, XVIII, XIX e XX do Art. 11; Art. 86, 87 e 88 Lei 8.666/93). 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
poderá garantida a defesa prévia da CONTRATADA, rescindir o contrato, e, segundo a gravidade da 
falta cometida, aplicar as seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato 

em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias; 

d) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 
de Água Boa – Mato Grosso por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua 
reabilitação pelo Sr. Prefeito Municipal, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 

8.2 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

8.3 - A CONTRADADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior 
pelo descumprimento dos prazos e condições previstas neste Termo de Referência; 

8.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993; 

8.5 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas; 

8.6 - No caso de não haver a entrega do produto por três vezes num período de 
trinta dias consecutivos, a CONTRATADA sofrerá as penalidades pelo não cumprimento do contrato, 
ou seja, em primeiro lugar advertência e no caso de reincidência, multa e rescisão do contrato; 

8.7 - A recusa sem motivo justificado da licitante vencedora em aceitar ou retirar o 
termo de contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas neste Contrato; 
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8.8 - O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

8.9 - Para aplicação das penalidades, a CONTRATADA será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação; 

8.10 - As penalidades previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 11.1, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" e “c” do mesmo subitem; 

8.11 - As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e a justificativa só será aceita quando formuladas por escrito, fundamentadas em 
fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, e, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a 
CONTRATADA tomar ciência. 
 
9. LOCAL DA ENTREGA  

9.1 - A empresa vencedora/contemplada pelo processo licitatório deverá entregar 
os materiais na PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA/MT – fone: (66) 3468-6400 situada a 
Avenida Planalto nº 410, Centro, Água Boa-MT, no período compreendido entre as 07h30 ás 11h30 
e das 13h30 ás 17h30, de segunda às sextas feiras. 
 
10. PRAZO DE ENTREGA 

10.1 - A partir do chamamento para formalização do Contrato, ou 
encaminhamento do mesmo, a Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias para assinatura do 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO e um prazo de 10 (DEZ) dias, a contar do recebimento do Empenho 
devidamente assinado, para entrega dos materiais após a emissão da Nota de Empenho pela 
Prefeitura Municipal de Agua Boa-MT. 

10.2 - O não cumprimento do prazo de entrega dos materiais implicará em multas, 
suspensão ou até rescisão do contrato, após a comunicação feita oficialmente ao contratado, 
conforme legislação em vigor. 
 

11. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 -  A fiscalização pelo recebimento dos materiais no Setor de Almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Água Boa – Mato Grosso ficará a cargo da Comissão de Recebimento de 
Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal de Água Boa – Mato Grosso, observando todas as 
especificações técnicas e obrigações mencionadas no Projeto Básico. 
 
12. FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1– Os valores decorrentes serão levados a débito, conforme segue: 
Órgão: Secretaria de Educação 
Projeto Atividade: 2083 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Código Reduzido: 323 

12.1 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal a 
comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura 
incidam sobre a contratação. 

   13.  INFORMAÇÕES GERAIS 
13.1  Maiores informações poderão ser adquiridas pelo fone: (66) 3468-6400 

situada a Avenida Planalto nº 410, Centro, Água Boa-MT, no período compreendido entre as 07h30 
ás 11h30 e das 13h30 ás 17h30, de segunda às sextas feiras. 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 
PREGÃO ELETRONICO N°. 002/2016. 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
Preço por item: 
Prazo de entrega e Pagamento: Conforme Edital e Anexo VII 
Banco: 
Agencia: 
Conta para pagamento: 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID MARCA MEDIA TOTAL 

1 ....... ..... .... .... .... ...... 

2 ....... ..... .... .... .... ...... 

3 ....... ..... .... ..... .... ...... 

 
 
Valor total R$ _________________________ 
Declaro que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
 
IMPORTANTE: 
Obs. 1.: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca dos materiais, 
sob pena de desclassificação. 
Obs. 2.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem mais de 2 dígitos após a 
virgula, cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, 
na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes. 
Obs. 3: Na apresentação da Proposta não poderá haver nenhuma identificação da 
empresa licitante, sob pena de desclassificação; 
Obs. 4: Documento a ser enviado exclusivamente por meio eletrônico (Sistema do site 
www.cidadecompras.com.br); 
Obs. 5: É obrigatória a inclusão da proposta eletrônica que será feito exclusivamente 
através do site www.cidadecompras.com.br até o dia e horário previstos neste Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº..........................., localizada à 
..........................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre 
todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Água Boa – Estado 
de Mato Grosso – Pregão Eletrônico N.º 002/2016. 
 
 

Local e data. 
Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 

 
DECLARAÇÃO (MICROEMPRESA ou EPP) 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº123/2006) 
 
 

________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos 
na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº. 002/2016 seja dado o tratamento diferenciado 
concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela 
Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.) 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico n.º 002/2016, que não possuímos, 
em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho. Local e data. 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
*(Elaborar em Papel Timbrado) 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E SUPERVENIENTES 

 
 
 
A...........(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º....................., localizada 
à......................................, DECLARA, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 
8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este certame licitatório no Município de Água Boa – Estado de Mato Grosso – 
Pregão Eletrônico n.º 002/2016. 
 
 

Local e data, 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VII 

 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 
 
 

CRONOGRAMA DE ENTREGA X PAGAMENTO 
 
 
 

Objeto: Aquisição de medalhas e troféus para a Secretaria de Educação. 
1) Os materiais objetos desta licitação deverão ser entregues na prefeitura com frete e descarga por 
conta da empresa vencedora. 
2) O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias, após solicitação, sendo que a empresa 
vencedora só poderá executar a entrega dos materiais após recebimento da requisição autorizando 
o fornecimento. 
3) Os pagamentos serão efetuados em até 30 (dias) dias após recebimento e conferência dos 
mesmos. 
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ANEXO VIII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 
 
 

A........................................................................(razão social da empresa), inscrita no 
CNPJ Nº......................., localizada à ................................................................, DECLARA, que 
cumprirá os prazos de entrega dos materiais, conforme solicitado pelas Secretarias Municipais 
requisitantes e Anexo VII (forma de entrega e fornecimento) do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
002/2016. 
 
 

Local e data. 
Diretor ou Representante Legal 

*(Elaborar em Papel Timbrado) 
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ANEXO IX 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 

 
FICHA CADASTRAL 

 
Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta 
Licitação, esta ficha cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo 
responsável empresa, e entregue no momento do credenciamento. 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016 
Objeto: Aquisição de medalhas e troféus para a Secretaria de Educação. 
 
DADOS DA EMPRESA 
NOME/RAZÃO SOCIAL:  
NOME FANTANSIA: 
CPF/CNPJ:  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO 
MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
MICRO EMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) EMPRENDEDOR INDIVIDUAL 
OUTROS ( ) QUAL  
ENDEREÇO COMPLETO:   Nº 
BAIRRO:    CIDADE:   ESTADO: 
CEP: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
TIPO DA EMPRESA: 
( ) INDIVIDUAL 
( ) LTDA 
( ) S/A 
( ) OUTROS.  QUAL? 
 
DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATORIO A 
INFORMAÇÃO DE NO MINIMO 02 SOCIOS EXECETO QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL). 
NOME COMPLETO: 
CPF : 
 
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 
NOME COMPLETO: 
CPF: 
 
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL 
DADOS BANCARIO: (É OBRIGATORIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA 
PARTICIPANTE). 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA: 
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DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 
NOME: 
RG: 
CPF: 
 
DADOS DA PESSOA RESPONSAVEL QUE ASSINARA O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA 
VENCEDORA. 
NOME:     CARGO: 
ESTADO CIVIL: 
RG:     SSP/ 
CPF:  
ENDEREÇO:    TELEFONE:  
 
 

_________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: É OBRIGATORIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS ACIMA, 
CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO PELA PREGOEIRA PARA FAZE – LO 
NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
(Apresentar este documento fora do envelope com o credenciamento) 
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ANEXO X 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020/2016. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016. 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2016. 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa o Registro de preço Futura e Eventual Aquisição 
de medalhas e troféus, para a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, de 
acordo Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, O 
Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede administrativa a Avenida Planalto, nº. 
410, Centro, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Mauro Rosa da Silva, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade nº. 2.019.647 SSP/GO e do CPF nº. 
333.126.801-15, residente e domiciliado a Rua B, 75, bairro Tropical, na cidade de Água Boa MT, 
doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, 
_______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida ___________________, 
neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor __________, Brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, Carteira de Identidade nº. 
____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal nº. 2.455/2013, firmar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria 
do Município, conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 015/2016, conforme 
determina o Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes condições: 
 
1.OBJETO E PREÇOS 
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para Futura e Eventual Aquisição de 
medalhas e troféus, para a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, de 
acordo Termo de Referência, Anexo I deste edital, abaixo especificados: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID MARCA MEDIA TOTAL EMPRESA VENCEDORA 

1 ....... ..... .... .... .... ...... ...... 

2 ....... ..... .... .... .... ...... ...... 

3 ....... ..... .... ..... .... ...... ...... 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses. 
2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Água Boa-MT não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 002/2016, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
 



30 
  

3. DO PAGAMENTO 
3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas 
correspondentes aos objetos entregues, devidamente processadas com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, 
devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo setor 
responsável. 
3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 
Ordem Bancária, no prazo máximo de 30 (dias) dias a partir do recebimento e atestação das 
referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato; 
3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 
e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação; 
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com os materiais e cada 
nota fiscal, os seguintes documentos: 
3.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; em conjunto com o Instituto Nacional 
de Seguridade Social- INSS. 
3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, constante 
no item 3.2. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório 
3.8. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência nº_________, 
Conta nº __________ Banco __________, de titularidade da contratada, conforme proposta 
apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 002/2016. 
 
4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 
02 (dois) dias corridos contados da data ciência da convocação. 
4.2. Os materiais objetos desta licitação deverão ser entregues na prefeitura com frete e descarga 
por conta da empresa vencedora, no período de até 12(doze) meses. 
4.3. O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias, após cada solicitação, sendo que a 
empresa vencedora só poderá executar a entrega dos materiais após recebimento da requisição 
autorizando o fornecimento. 
4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto 
no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93. 
4.4.1. A entrega dos materiais requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia 
reprográfica da nota de empenho. 
4.5. Se a qualidade dos materiais entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, 
aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os materiais entregues apresentarem quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente culpa dos 
agentes da PMLRV, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo 
estabelecido pela Prefeitura. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Do Município: 
5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
5.2.5.Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.6.Substituir às suas expensas, os materiais que se encontrarem em desconformidade com o 
edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 
5.2.7.Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de 
Fornecimento. 
5.2.8.Quando requisitado, entregar os materiais em local designado pelo Município, sem que com 
isso haja qualquer custo adicional. 
5.2.9.Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem 
solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência do Município; 
5.2.11.Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, 
não servindo como excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento 
e fiscalização por parte do Município; 
5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais somente após a emissão da ordem de 
fornecimento pelo departamento responsável. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho. 
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento. 
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
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7.1.1. Advertência; 
7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º 
(segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 
(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 
7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo 
local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido 
ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mãode- obra e 
qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que 
incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 
5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 
no processo. 
8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
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8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 
8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição dos materiais, sem que caiba direito de recurso. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante a processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos 
Municípios (AMM), por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
última publicação. 
9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
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formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 
10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o 
preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado. 
10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de 
Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não 
prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta 
ata. 
 
11. DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 002/2016 e a proposta da empresa 
_______________ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 
10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 
empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 
12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 
correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 
efeitos legais. 
 
13. DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Água Boa. 

Água Boa, ___ de ________________ de 2016. 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA 
      Prefeito Municipal  
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO:   
Proprietária 
 

 
TESTEMUNHAS: 
Fabio Tadeu Weiler                               Ivania Cezira Volpi 
CPF: 587.591.070-49                                CPF: 622.198.981-7 
 
 
 
 


